


































































 

O presente relatório constitui a fundamentação para a proposta de alteração parcial ao 

Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, ratificado pela Resolução do Conselho de 

Ministros nº 81/2005, publicado na I ª série, do DR nº 63, de 31 de março, posteriormente 

alterado através do Aviso nº 4269/2012, publicado na II série do DR nº 55, de 16 de março. 

Esta alteração decorre da suspensão parcial e do estabelecimento de medidas preventivas 

do PDM de Ponte de Lima, efetuada no âmbito da regularização prevista no Decreto-Lei nº 

165/2014, de 5 de novembro e das conclusões da Ata da Conferência Decisória realizada 

nesse contexto. 

 

  



Antecedentes 
A Assembleia Municipal de Ponte de Lima, aprovou, em sessão ordinária de 23 de 

dezembro de 2017, sob proposta da Câmara Municipal, a suspensão parcial do PDM e 

o consequente estabelecimento de medidas preventivas. Esta suspensão parcial do 

PDM e o estabelecimento de medidas preventivas decorre no âmbito do Regime 

Extraordinário da Regularização de Atividades Económicas (RERAE) instruído pelo 

Decreto-lei nº 165/2014, de 5 de novembro e das conclusões da ata da Conferência 

Decisória relativa ao pedido de licenciamento de estabelecimento industrial.  

Deste modo, foi através da publicação da suspensão parcial e estabelecimento de 

Medidas Preventivas do PDM, Diário da República nº 28/2018, série II, de 8 de 

fevereiro, pelo Aviso nº 1799/2018, que se deu início ao procedimento.  

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois anos, a contar da sua 

publicação no Diário da República, prorrogável por mais um.  

A suspensão do PDM é limitada à área identificada na planta anexa. 

A alteração da Planta de Ordenamento (planta 1 B1) incide numa área classificada 

como “área predominantemente florestal de produção condicionada” que deverá ser 

alterada para uma “área para exploração de recursos geológicos”, de acordo com 

estabelecido no artigo 59º do Regulamento do PDM.  

A alteração da Planta de Condicionantes (planta 1 B1), incide numa área classificada 

como “Área de Reserva Ecológica Nacional”. 

A introdução no Regulamento do Artigo 76º A – “Regularizações no âmbito do RERAE” : 

“As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de 

regularização de atividades económicas e cujas atividades económicas tenham obtido 

decisão favorável ou favorável condicionada tomada em conferência decisória, sob 

proposta da Câmara Municipal, podem ficar dispensadas do cumprimento, parcial ou 

integral, das prescrições do PDM que lhe sejam aplicáveis.” A suspensão dos artigos 

55º e 56º, do Regulamento do PDM de Ponte de Lima, não se aplicam à pretensão. 

 



 

 

 

Fonte: 42388 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_com_a_delimitação_da_área_a_sujeitar_a_MP_42388_1.jpg 

  



As Medidas Preventivas, em vigor, publicadas através do aviso nº 1799/2018, são as 

seguintes: 

Artigo 1º 

Objetivos, âmbito material e temporal 

1 – Por motivos da suspensão do Plano Diretor Municipal na área de incidência das 

operações urbanísticas a legalizar no âmbito do RERAE, são estabelecidas medidas 

preventivas destinadas a assegurar a viabilização da regularização dos 

estabelecimentos industriais, atividades pecuárias, operações de gestão de resíduos ou 

aproveitamento de massas minerais. 

2 – Na área objeto de medidas preventivas ficam proibidas todas as operações 

urbanísticas e demais ações que não tenham por objeto ou a regularização das 

atividades a que se refere o número anterior, nos termos aprovados em conferência 

decisória. 

3 - A presente suspensão do PDM e da vigência das medidas preventivas caduca com 

a entrada em vigor da alteração ou revisão que resulta da aplicação do RERAE (DL 

165/2014). 

4 – A suspensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

De acordo com o nº. 2 e 4 do artigo 12º do Decreto-Lei nº. 165/2014, de 5 de novembro, 

não há lugar a avaliação ambiental nos casos de alteração, revisão ou elaboração do 

PDM, no âmbito de aplicação do RERAE. 



Objetivos 

De acordo com os objetivos expressos na fundamentação da suspensão do PDM em 

vigor, torna-se necessário proceder à presente alteração parcial, no sentido de adequar 

o uso do solo existente. 

A alteração parcial do PDM, enquadra-se no artigo 118º, do Decreto-Lei nº 80/2015, de 

14 de maio. Este diploma legal determina que “os planos intermunicipais e municipais 

são alterados em função da evolução das condições ambientais, económicas, sociais e 

culturais que lhes estão subjacentes ou sempre que essa alteração seja necessária, em 

resultado da entrada em vigor de novas leis ou regulamentos”. 

A elaboração da alteração parcial ao PDM, tramitada de acordo com os procedimentos 

previstos no RJIGT, nomeadamente no artigo 76º e consiste na introdução no 

Regulamento de um novo artigo 76º A- “Regularizações no âmbito do RERAE” As 

operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de regularização de 

atividades económicas e tenham obtido decisão favorável ou favorável condicionada 

tomada em conferência decisória, podem ficar dispensadas do cumprimento parcial ou 

integral das prescrições do PU que lhe sejam aplicáveis, nos termos definidos nas atas 

das conferências decisórias. 

A referida alteração não está sujeita a avaliação ambiental uma vez que nos termos do 

nº. 4, do artigo 12º do RERAE não se enquadra nas situações previstas no nº. 1 do 

artigo 4º do Decreto-Lei nº. 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei nº. 

58/2011, de 5 de maio. 

 
  



 

Conteúdo documental da alteração 
 

A alteração realizada ao uso do solo implica a alteração da folha B1, nas peças 

desenhadas, de acordo com o conteúdo documental definido no artigo 97º do RJIGT. 

 

Extrato da Planta de Ordenamento 1 B1 – Proposta de Alteração parcial ao PDM 

 

 



Para o efeito, a presente alteração, de acordo com o disposto no artigo 97º do RJIGT, é 

constituída pelos seguintes elementos: 

- 1 B1 - Planta de Ordenamento; 

- 2 B1 - Planta de Condicionantes. 

- Regulamento 

 

Relativamente à alteração a efetuar na Planta de Condicionantes uma vez que, esta decorre da 

correção material à REN (em curso) aguarda-se a sua aprovação e respetiva publicação para 

efetuar o procedimento. 

 

 

De acordo com o estipulado no artigo 89º do RJIGT, foi deliberado pela Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, em reunião ocorrida a 26 de fevereiro de 2018, proceder à abertura da fase de 

Discussão Pública, por um prazo de 20 dias a contar do quinto dia após a data de publicação do 

Aviso em Diário da República, para participação de todos os interessados, através da formulação 

de sugestões e observações à alteração proposta do Plano.  

A deliberação foi publicada no Diário da República, 2ª Série, n.º 65, através do Aviso n.º 

4366/2018, de 3 de abril de 2018 (de acordo com o artigo 191º do RJIGT), e publicitada através 

da comunicação social e da página eletrónica da Câmara Municipal de Ponte de Lima.  

O período de discussão pública decorreu entre os dias 11 de abril e 10 de maio de 2018. Durante 

esse período, os elementos que integram o processo, foram disponibilizados para consulta, no 

Gabinete de Atendimento ao Munícipe, e no sítio eletrónico do Município. 

Durante esse mesmo período, os interessados puderam fazer observações ou sugestões 

mediante a entrega de requerimento, por correio ou através de correio eletrónico, devidamente 

identificado, e dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima.  

No âmbito do período de Discussão Pública não foi recebida qualquer participação, observação 

ou sugestão no âmbito deste procedimento, como comprova a declaração emitida pela Câmara 

Municipal. 

  



 

 

REGULAMENTO ALTERADO 

 

Plano Diretor Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 1.º - Objectivo e âmbito 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Artigo 2.º - Regime 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 3.º - Omissões e aplicação supletiva 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 4.º - Vigência e revisão do PDM 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 5.º - Vinculação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 6.º - Composição do PDM 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 7.º - Definições 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

CAPÍTULO II – Servidões administrativas e restrições de utilidade pública 
 

Artigo 8.º - Identificação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 



 

Artigo 9.º - Alterações à legislação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SECÇÃO I – CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

SUBSECÇÃO I.1 – PAtrimónio natural – recursos hídricos 

Artigo 10.º - Domínio hídrico e Zonas inundáveis 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SUBSECÇÃO I.2 – Património natural – recursos geológicos 

 

Artigo 11.º - Areias dos rios 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 12.º - Exploração de Massas minerais e concessões mineiras 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

SUBSECÇÃO I.3 – PATRIMÓNIO NATURAL – ÁREAS DE RESERVA E PROTECÇÃO DE SOLOS E DE 
ESPÉCIES VEGETAIS 

 

Artigo 13.º - Reserva Ecológica Nacional 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 14.º - Reserva Agrícola Nacional 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 15.º - Rede Natura 2000 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 



 

Artigo 16.º - Regime Florestal 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 16 - Aº - Medidas de defesa da floresta contra incêndios 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 16 - Bº - Plano regional de ordenamento florestal do Alto Minho 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

SUBSECÇÃO II – PATRIMÓNIO CULTURAL EDIFICADO – VALORES ARQUEOLÓGICOS E 
ARQUITETÓNICOS 

 

Artigo 17.º - Imóveis classificados ou em vias de classificação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 



Artigo 18.º - Património inventariado e classificado 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SECÇÃO II – PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 

SUBSECÇÃO II.1 – INFRAESTRUTURAS BÁSICAS 

 

Artigo 19.º - Sistema de drenagem de esgotos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Artigo 20.º - Sistema de abastecimento de água 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 21.º - Linhas eléctricas de média e alta tensão 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 22.º - Gasodutos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 23.º - Aterro sanitário 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 



SUBSECÇÃO II.2 – INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Artigo 24.º - Rede rodoviária 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Artigo 25.º - Telecomunicações 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SUBSECÇÃO II.3 – EQUIPAMENTOS 

 

Artigo 26.º - Edifícios escolares 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 27.º - Hospitais e centros de saúde 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 28.º - Cemitérios 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 29.º - Juntas de freguesia 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 30.º - Igrejas e capelas 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 31.º - Produtos explosivos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 



Artigo 32.º - Marcos geodésicos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

CAPÍTULO III – ORDENAMENTO E EDIFICABILIDADADE 
 

SECÇÃO I – CLASSES DE ESPAÇOS 

 

Artigo 33.º - Classificação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 34.º - Espaço urbano e urbanizável 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 



Artigo 35.º - Espaço não urbano 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Artigo 36.º - Espaço-Canal 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SECÇÃO II – AGLOMERADOS URBANOS NÃO ABRANGIDOS POR PLANOS DE 
URBANIZAÇÃO 

 

Artigo 37.º - Definição 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 38.º - Usos e atividades 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 39.º - Condições de incompatibilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 40.º - Edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SECÇÃO III – AGLOMERADOS URBANOS ABRANGIDOS POR PLANOS DE 
URBANIZAÇÃO 

 

Artigo 41.º - Definição 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 42.º - Usos e atividades 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 



Artigo 43.º - Condições de incompatibilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

 

Artigo 44.º - Edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

SECÇÃO IV – ÁREA INDUSTRIAL OU DE ARMAZENAGEM 

 

Artigo 45.º - Definição e Usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Artigo 46.º - Edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

SECÇÃO V – ÁREA DE GRANDES EQUIPAMENTOS 

 

Artigo 47.º - Definição e usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 48.º - Edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 



SECÇÃO VI – ÁREA PREDOMINANTEMENTE AGRÍCOLA 

 

Artigo 49.º - Usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 50.º - Edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

SECÇÃO VII – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE PRODUÇÃO LIVRE 

 

Artigo 51.º - Usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 52.º - Utilização de espécies florestais de rápido crescimento 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 53.º - Edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 54.º - Vias e infraestruturas 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 



SECÇÃO VIII – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE PRODUÇÃO 
CONDICIONADA 

 

Artigo 55.º - Usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 56.º - Condicionamentos à mobilização e exploração florestal 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

SECÇÃO IX – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL ESTRUTURANTE 
 

Artigo 57.º - Usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

 

Artigo 58.º - Edificabilidade 

SECÇÃO X – ÁREA PARA exploração de recursos geológicos 
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SECÇÃO XI – PAISAGEM PROTEGIDA DAS LAGOAS DE BERTIANDOS E DE S. 
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Artigo 60.º - Definição e usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 



 

SECÇÃO XII – ÁREA ARBORIZADA DE PROTECÇÃO DE ECOSSISTEMAS 

 

Artigo 61.º - Definição e usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

 

SECÇÃO XIII – ÁREA ARQUEOLÓGICA 

 

Artigo 62.º - Definição e salvaguarda 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

SECÇÃO XIV – ESPAÇO-CANAL 
 

Artigo 63.º - Definições 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 64.º - Usos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

SECÇÃO XV – UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

 

Artigo 65.º - Definição e Regime 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 66.º - Afectação de parcelas do território a um uso específico 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 



CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES URBANÍSTICAS COMPLEMENTARES 

 
 

Artigo 67.º - Condição geral de edificabilidade 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 68.º - Perímetros urbanos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 69.º - Aplicação dos índices de utilização urbana do solo 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

 

Artigo 70.º - Afastamentos 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 71.º - Logradouros 
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Artigo 73.º - Caves 
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Artigo 76.º - Estabelecimentos industriais e armazenagem 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 
Artigo 76º A– “Regularizações no âmbito do RERAE” 

As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de regularização 
de atividades económicas e cujas atividades económicas tenham obtido decisão 
favorável ou favorável condicionada tomada em conferência decisória, sob proposta ca 
Câmara municipal, podem ficar dispensadas do cumprimento, parcial ou integral, das 
prescrições do PDM que lhe sejam aplicáveis.” 

 



Artigo 77.º - Unidades comerciais de dimensão relevante 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 78.º - Recintos para armazenagem de sucata e outros materiais 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 79.º - Estações de serviço e oficinas de reparação de veículos automóveis 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 80.º - Dotação para equipamentos e espaços verdes e de utilização colectiva 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

 

Artigo 81.º - Salvaguarda do património cultural não inventariado 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 82.º - Prevenção e controle da poluição sonora 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 83.º - Construções clandestinas 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 

Artigo 84.º - Cedências em operações de loteamento 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Artigo 85.º - Alteração e revisão de classes e categorias de espaços 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 



Artigo 86.º - Repartição de benefícios e encargos associados à construção 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Artigo 87.º - Revogação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

 

  



 

 

ANEXOS  

 

Plano de Urbanização de Freixo 

 

 

 

 Aviso 1861/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 29, em 9 de 

fevereiro de 2018 

 Aviso n.º 2348/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 65, em 

3 de abril de 2018 

 Publicação de Aviso no “Alto Minho” de 5 de abril 2018 

 

 

  



Aviso 1799/2018, publicado no Di§rio da Rep¼blica, 2.Û s®rie ï N.Ü 28, em 8 de 

fevereiro de 2018; 

 

 

  

Dillrio da Republica, 2. • serie-N. a 28- 8 de f evereiro de 2018 4589 

delegadas as seguintes competencias nos Diretores dos Agrupamentos 
Escolares: 

a) Gerir o pessoal nao docente afeto ao Agrupamento (alinead), do 
n.' 2, do arligo 35.', do Anexo I a Lei n.' 75/20I3, de I2 de setembro): 

i) Proceder a avaha9ao do pessoal nao docente em setvi9o no Agru­
pamento, sem prejuizo da respetiva homologayao e da decisao sobre 
recursos, que e exercida pelo Presidente da Camara Municipal; 

ii) Exercer a competencia disciplinar prevista na alinea a), do ar­
tigo 180.0

, da Lei n.0 135/2014, de 20 de junho, atraves da possibilidade 
de aphca9ao de pena repreensiva escrita, quando tal se justificar, nos 
tennos da aplica9ao do mesmo diploma legal; 

iiz) Distribulr o setviyo nao docente pelo pessoal em serviyo nos 
estabelecimentos educat:ivos afetos aoAgrupamento. 

b) Aprovar e alterar o mapa de ferias e restantes decisOes relativas 
a ferias, do pessoal nao docente, afeto ao Agrupamento, sem prejuizo 
pelo regular fimcionamento do setv1so e da salvaguarda do interesse 
pUblico (alinea a), do n.0 2, do artigo 38.0 , doAnexo I a Lein.0 75/2013, 
de 12 de setem bro ); 

c) Justifi.car ou inj ustificar faltas do pessoal nao docente afeto ao Agru­
pamento (ahnea b), do n .0 2 do artigo 38.0

, do Anexo I a Lei n .0 75/2013, 
de 12 de seternbro). 

Todos atos praticados pelos/as diretores/as, desde a data do despacho 
(07/ 12/2017), ate a publica,ao no Diorio da Rep(iblica, encontnun-se 
mtificados. 

17 de janeiro de 2018. - 0 Presidente da Cfunarn, Luis Miguel Al­
buquerque. 

311073472 

Aviso n.' 1798/2018 

Nos termos don.0 2 do artigo 38.0 daPort.arian.0 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.0 145-A/2011, de 06 de 
abri1, torna-se pUblico que, por despacho daEx .a Senhorn Vereadora Ma­
ria Isabel Costa, exarado em 17-01-20 18, foi detenninada a anulayao dos 
procedimenios concursais comuns para ocupayao de postos de trabalho, 
previ::tos e nao ocupados no Mapa de Pessoal, para as carreiras/categorias 
abaixoindicadas, abertos por Avison.0 1189/2017 - 2.4 serie do Diiirio 
da RepUblica n .0 21, de 30 de janeiro de 2017, nomeadamente: 

Referencia 3' Grau RIC - 07 - I (urn) posto de trabalho para a 
carreira/categoria de Tecnico Superior- area funcional de Design 
Industrial, afeto a Subunidade Orgilnica de 3' Grau Rela0es Institu­
cionais e Comunica9ao; 

Referencia 3.' Grau RIC - 09 - I (urn) posto de trabalho para a 
carreira/categoria de TEknico Superior- area funcional de Educayao 
e Comunica9iio Multimedia, afeto a Subunidade Organ.ica de 3.0 Grau 
Re1a90es Inst:i.tucionais e Comunica9ao; 

Referencia DGU - 04 - I (wn) posto de trabalho para a carreiral 
categoria de T Eknico Superior- area funcional de Engenharia Civil, 
afeto a Divisao de Gestao Urbanistica; 

Referencia 3.' Grau LNU - 09 - 1 (urn) posto de trabalho para a 
carreira/categoria de Assistente T6cnico, afeto a Subunidade Orgfulica 
de 3 .0 Grau Licenciamentos Nllo Urbanist:icos; 

Refer&ncia DAC - 04 - I (run) posto de trabalhopara a carreiralca­
tegoria de Assi stente TEknico, afeto a Divisllo de Ayllo 

Referencia DEAS/AS - 03 - I (wn) posto de trabalho para a car­
reira/categoria de Assistente Tecnico, afeto a Divisao de Educay3o e 
Assuntos Socias; 

A decis§o de e a que se infere no despacho, acima men­
cionado. 

19-0 1-2018. - 0 Presidente da Camara, Luis M iguel Albtquerque. 
311075984 

MUNICiPIO DE PONTE DE LIMA 

Aviso (extrato) n.a 1799/2018 

Suspensao Parcial do P lano Diretor Municipal de Ponte de Lima 
e Estabelecimento de Medidas Preventivas 

Vitor Manuel Alves Mendes, Presidente da 01mara Municipal de 
Ponte de Lima, toma pUblico, que no fimbito do art:i.go 126.0, do ar­
tigo 134.0 e do artigo 137.0 , do Regime Jwidico dos Instrumentos de 
Gestao Territorial aprovado pelo Decreto-Lei n .0 80/2015, de 14 de 
maio, que a Assembleia Municipal de Ponte de Lima, aprovou, em 

sessao ordinaria de 23 de dezembro de 201 7, sob proposta da Cfunara 
Municipal, a suspensllo parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte 
de Lima eo consequente estabelecimento de medidas preventivas, na 
area de regularizayao da alterayao do estabelecimento industrial, no 
qual e requerente Inerbritas, de Granito, SA., no Lugar 
de Monte de Antelas, freguesia de Arcozelo. 

Esta suspensao parcial do PDM e o estabelecirnento de rnedidas 
prevent:ivas decorre no fimbito do Regime Extraordinfu:io da Regulari­
zayao de Atividades Econ6micas (RERAE) instruido pelo Decreta-Lei 
n .0 165/2014, de 5 denovembro e das conclusOes da atadaConfer€ncia 
Decis6ria. 

A suspensllo parcial do PDM e limitada a area ident:i.ficada na planta 
determina a suspensao dos art:igos art:i.go 55.0 e art:i.go 56.0 do 

Regulamento do PDM e implicao estabelecimento das seguintes medidas 
prevent:ivas publicadas em anexo. 

0 prazo de vig€ncia das medidas prevent:i.vas e de dois anos a contar 
da sua publicayao no Didrio da RepUblica, prorrogavel por mais mn. 

Para constar e para devida eficicia, publica-se o presente nos tennos 
do artigo 191.0

, do Decreto-Lei n.0 80/2015, de 14 de maio. 

24 de janeiro de 2018. - 0 Presidente da Cfunara Municipal, Vi tor 
Mendes, Eng. 

Para os devidos efeitos cert:ifico que na sessllo ordinaria da Assem­
bleia Municipal de Ponte de Lima, reahzada a vinte e tres de dezembro 
de dois mil e dezassete, no Audit6rio Rio Lima, foi apresentado no 
Ponto 3. A.linea g) da Ordem de Trabalhos a proposta de Aprovay8.o 
da Suspensllo Parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, e 
o consequente estabelecimento de medidas prevent:i.vas, pam o pedido 
de regulariza<;8.o da alterayao de estabelecimento industrial, em cmnpri­
mento do disposto na alinea b) do n.0 1 do artigo 128.0 do Decreto-Lei 
n .0 80/2015, de 14 de maio. 

Sujeita a proposta a vota98.o, foi aprovada por maioria com sessenta 
e seis votos a favor, tres abstenyOes e mn voto contra. Aprovado em 
min uta. 

29 de dezembro de 2017. - 0 Presidente daAssembleia Municipal, 
Jotlo Evangelista da Rocha Brito Mimoso de Morais. 

Medidas Preventivas 

Artigo 1.0 

Objetivos, ambito material e temporal 

1 - Por motivos da suspensao do Plano Diretor Municipal na area de 
incidimcia das opera96es urbanist:icas a legalizar no funbito do RERAE, 
sao estabelecidas medidas prevent:ivas destinadas a assegurar a viabi­
lizayao da regularizayao dos estabelecimentos industrials, atividades 
pe_cuari_as, operayOes de gestao de residuos ou aproveitamento de massas 
mmenus. 

2 - Na area objeto de medidas prevent:ivas ficam proibidas todas as 
opera96es urbanisticas e demais a!YOes que nao tenham por objeto ou 
a regulariza9ao das atividades a que se refere o nllmero anterior, nos 
tennos aprovados em confer&ncia decis6ria. 

3 - A presente suspensao do PDM e da vig&ncia das medidas pre­
ventivas caduca com a entrada em vigor da alterayao ou revisao que 
resulta da aplica,ao do RERAE (DL 165/2014). 

4-A suspensao entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi­
cayao. 

Identificadores das imagens e respetivos do sitio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.0 da Portaria n.0 245/2011) 

42388-http:/lssaigt.dgterritorio.ptli/Ranta_ com _ da _area_ a_ SUJ eita-_a_ MP _ 42338 _l jpg 

611085266 

MUNICiPIO DO PORTO 

Aviso n. a 1800/2018 

Procedimento concursal comum para de vinculo de 
emprego pUblico, na modalidade de contrato de traba lho em 

pUblicas por tempo indeterminado para a carreira de 
Assistente T Ccnico. 

da composic;ao de Juri 

Nos tennos e para os efeitos previstos no n.0 2 e 3 do artigo 20.0 da 
Portaria n.0 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redayao, torna-se 



Aviso 4366/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 65, em 3 de abril 

de 2018; 
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Naquele prazo de 30 dias, poder:1o os interessados remeter, por escrito, 
as suas sugestOes para o Municipio de Ourem, Pra~a D. Maria II, n.0 1, 
24 90-499 Ourem, ou para o endereqo eletr6nico geral@mail.cm-ourem. pt, 
com a identifica~ao do assunto («sugestOes para o projeto de Regula­
menlo deApoio a Natalidade e a Inflincia>>). 

7 de marqo de 2018.-0 Presidente da Cfunara, Luis Miguel Al­
buquerque. 

311189651 

MUNICiPIO DE PONTE DE LIMA 

Aviso n.' 4365/201 8 

Pedido de altera~tao ao alvara de loteamento n.0 65/96 
Processo n. 0 28/95 

Discussao publica 

Eng.0 Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da CfunaraMunicipal 
do concelho de Ponte de Lim a: 

0 Municipio de Ponte de Lima torna pUblico, para efeitos do dis­
PJSto no n.0 2, do artigo 27.0, conjugado como n.0 2, do artigo 22.0, do 
Decreto-Lein.0 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.0 136/2014, de 9 de setembro, e artigo 5.0

, do Regulamento 
Municipal de EdificayOes do Concelho de Ponte de Lima (publicado na 
2.a serie do Didrio da RepUblica n.0 54, de 18 de maryo de 201 0), que, 
por deliberayfto de 12 demaryo de2018, e ap6s urn periodo de oito dias 
Uteis, a contar da data da publicayao do presente aviso no Didrio da 
RepUblica, 2.a serie, e aberto urn periodo de eliscussao pUblica durante 
15 elias Uteis, respeitante ao peelido de alterayao do late n.0 3, titulado pelo 
alvara de loteamento n.0 65/96, conceelido a firma Turihma- Empreen­
elimentos Turisticos do Vale do Lima, S . A. e requerido por Agostinho 
Nogueira de Lima e Maria Isabel Gomes Cerqueira, contribuintes fiscais 
n." 104 919 060 e 174 715 366, proprietarios do referido lote. 

Finahdade do pedido: Fazer constar que para o referido lote e alterada 
a area do res do chao de 172,00 m2 para a 130,00 m2

, a area do piso 1 de 
98,00 m2 ~ara 212,50 m2

, a area total de construyao de 270,00 m2 para 
342,50 m , a area de implanta~~o de 172,00 ml para 212,50 ml, volu­
metria de 810,00 m3 para 1JJ27,50 m3

, 2 pisos acima da cota de soleira 
(considerando a cota de soleira a cota do arruamento existente), fixar a 
cercea em 6,50 m e a construy3o de urna piscina com a area 32,00 m2

, 

mantendo-se os restantes parfunetros urbanist:icos. 
Durante o periodo de discussao pUblica acima fixado, podem os 

interessados consultar o respetivo processo administrative junto dos 
Serviyos Administrativos da Divisao de Obras e Urbanismo desta Ca­
mara Municipal. 

As sugestOes, reclamayOes ou observayOes que, eventualmente, ve­
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas atraves de requerimento 
escrito dirigido ao Presidente da Cfunara Municipal, devendo no mesmo 
constar a identificayao e o endereyo dos seus autores e a qualidade em 
que as apresentam. 

14 de maryo de 2018. - 0 Presidente da Oimara Municipal, Victor 
Mendes, Eng .0 

311215279 

Aviso (extrato) n.' 4366/2018 

Altera~ao ao Plano Diretor Municipal no ambito do Regime 
Excecionalde Regulariza~ao 

das Atividades EconOmicas (RERAE) 

Discussao Publica 

Vitor Manuel Alves Mendes, Presidente da Cfunara Municipal de 
Ponte de Lima, torna pUblico, em cumprimento do disposto no n.0 1 do 
art:igo 89.0 do Decreta-Lei n.0 80/2015 de 14 de maio (Regime Juridico 
dos Instrumentos de Gestae Territorial), que a Cfunara Mmlicipal de 
Ponte de Lima, em reuniao pUblica 27 de outubro de 2017 e 26 de fe­
vereiro de 2018, deliberou dar inicio ao processo de alterayao do Plano 
Diretor Municipal de Ponte de Lima no funbito do Regime Excecional 
de Regulariza~~o de Atividades Econ6micas (RERAE) e proceder a 
abertura do periodo de eliscussao pUblica, respetivamente. 

Assim, para curnprimento do disposto no n.0 2 do artigo 12.0 do 
Decreta-Lei n.0 165/2014, de 5 de novembro, comunica-se que se 
encontra aberto o periodo de discussao pUblica, para fonnulayao de 
reclamayl'Ses, observayOes ou sugesteses, por urn prazo de 20 dias, con -

Diario do Republica, 2."serie - N.'65 - 3 de abril de 2018 

tados a partir do quinto dia seguinte a publicayao do aviso no Didrio 
daRepUblica. 

Torna ainda pUblico, que os elementos relatives ao procedimento de 
altera9ao do Plano Diretor Municipal no funbito do RERAE encontram­
-se disponiveis para consulta no Balcao Unico do Municipio de Ponte 
de Lima, sito no edificio dos Payos do Concelho, nas horas nonnais de 
ex:pediente, e na p3gina da Internet do Municipio de Ponte de Lima. 

Durante esse periodo, qualquer interessado, podenl apresentar por 
escrito, as suas observayOes, sugestOes ou pedidos de esclarecimento, 
dirigidas ao Presidente da Cfunara Municipal de Ponte de Lima - Pra9a 
da Republica, 4990 -062 Ponte de Lima, ou por correio eletr6nico (ge­
ral@cm-pontedelirna.pt). 

15 de maryo de 2018.- 0 Presidente da Cfunara Municipal, Victor 
Mendes, Eng. 

Dellbera~ao 

4.15 - Decisao de alterayao no funbito do RERAE e discussao 
pUblica. A Cfunara Municipal deliberou por unrulimidade autorizar 
a abertura do Periodo de Discussao PUblica pelo periodo de 20 dias, 
para os processes RERAE: pedido de licenciamento de estabeleci­
mento industrial, no qual e requerente Carpintaria Irmaos Pinto da Silva 
L.w. - Plano de Urbaniza9ao de Fontao e Arcos; peelido de licenciamento 
de estabelecimento industrial, no qual e requerente Granicris6stomos 
Sociedade de Construyao CivilL.w. - Plano de Urbaniza9ao do Freixo; 
pedido de licenciamento de estabelecimento industrial, no qual e reque­
rente Inerbritas, Transfonnayao de Granitos, S. A. - Plano Diretor 
Municipal; pedido de licenciamento de estabelecimento industrial, no 
qual sao requerentes Joao Guerra e Filhos L.w. e Prego & Fernandes, 
Extraqilo de PedraL." - Plano de Urbanizaqilo das Oficinas de Cantaria 
das Pedras Finas. 

Reuniao de CfunaraMunicipal de 26 de fevereiro de 20 18. - AChefe 
de DivisiloiDAF, Sofia Velho, Ora. 

Dellbera~ao 

3.12 - Abertum do procedimento de alterayao parcial do Plano Dire­
tor Municipal de Ponte de Lima, nos tennos do artigo 118.0 DO RJIGT 
(Decreta-Lei n.0 80/2015, de 14 de maio) - fev. 2016, eo consequente 
estabe1ecimento de medidas preventivas, para o pedido de regulariza9ao 
da altera9ao de estabelecimento industrial - Aprovayao. A CfunaraMu­
nicipal deliberou por unanimidade aprovar a abertura do procedimento 
de alterayao parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, nos 
tennos do artigo 118.' do RJIGT (Decreto-Lei n.' S0/2015, de 14 de 
maio), eo consequente estabelecimento de medidas prevent:ivas, para 
o pedido de regularizayfto da alterayao de estabelecimento industrial, 
no qual e requerente a finna Inerbritas, Transfonnay3o de Granitos, SA. 
Mais deliberou par llllatrimidade estabelecer o prazo de 15 dias Uteis 
contados a partir da pubh cayao no Didrio da R epUblica, para a part:ici­
payao pUblica, em curnprimento do disposto no n.0 2 do artigo 88.0 do 
RJIGT (Decreto-Lei n.0 80/2015, de 14 de maio), fixando em 6 meses 
o prazo para a elaborayao da alterayao. 

Reuniilo de Cfunara Municipal de 27 de outubro de 2017. -A Chefe 
de Divisao/DAF, Sofia Velho, Dra. 

6112155 13 

Aviso n.' 4367/2018 

Pedido de altera~ao ao alvara de loteamento n. 0 2/10 
Processo n. o 4/10 

Discussao publica 

Eng. Victor Manuel Alves Mendes, presidente da Cfunara Municipal 
do Concelho de Ponte de Lima: 

0 Municipio de Ponte de Lima torna pUblico, para efeitos do dis­
pasta no n.0 2, do artigo 27.0 , conjugado com o n.0 2, do artigo 22.0 , 

do Decreta-Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreta-Lei n.0 136/2014, de 9 de setembro, e art:igo 5.0 , do Re­
gulamento Municipal de Eelifica~l'Ses do Concelho de Ponte de Lima 
(publicado na 2' sene do Diario da Repl!blica n.0 54, de 18 de marqo 
de 2010), que, por deliberayi!o de 12 de marqo de 2018, e ap6s urn 
periodo de oito elias Uteis, a contar da data da publicayao do presente 
aviso no Diilrio da RepUbh'ca, 2.a serie, e aberto urn periodo de eliscussao 
pUblica durante 15 dias Uteis, respeitante ao pedido de alterayao do lote 
n .0 8, titulado pelo alvani de loteamento n.0 2/10, concedido as finnas 
Larlima - Sociedade Imobiliaria, S. A., Rio Sul - Empreendimentos 
Imobiliarios, L.da, e Santa Casada Miseric6rdia de Ponte de Lima e 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o relatório das participações apresentadas no âmbito do 

período de Discussão Pública relativa ao procedimento de alteração do Plano Diretor 

Municipal, no âmbito do Regime Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas 

(RERAE). 

A alteração do PDM enquadra-se no disposto dos números 1 e 2 do art.º 12.º do Decreto-Lei 

n.º 165/2014, de 5 de novembro do RERAE - alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, os 

quais remetem para o Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio - Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). De acordo com o disposto neste diploma, 

considera-se que uma alteração ao PDM, no âmbito do RERAE, enquadra-se no n.º 2 do Art.º 

115.º e artigos 118.º e 119.º do RJIGT. No entanto, o procedimento de alteração, dado o 

contexto do processo, decorre com algumas especificidades, nomeadamente a ausência do 

período de participação previsto no artigo 88.º daquele diploma, assim como a diminuição do 

período de discussão pública, que deverá ser de 15 dias (n.º 2 do art.º 12.º do RERAE), e não os 

dias 30 dias previstos no art.º 89 do RJIGT. 

Assim, e de acordo com o estipulado no artigo 89º do RJIGT, foi deliberado pela Câmara 

Municipal de Ponte de Lima, em reunião ocorrida a 26 de fevereiro de 2018, proceder à 

abertura da fase de Discussão Pública, por um prazo de 20 dias a contar do quinto dia após a 

data de publicação do Aviso em Diário da República, para participação de todos os 

interessados, através da formulação de sugestões e observações à alteração proposta do 

Plano.  

A deliberação foi publicada no Diário da República, 2ª Série, n.º 65, através do Aviso n.º 

4366/2018, de 3 de abril de 2018 (de acordo com o artigo 191º do RJIGT), e publicitada através 

da comunicação social e da página eletrónica da Câmara Municipal de Ponte de Lima.  

O período de discussão pública decorreu entre os dias 11 de abril e 10 de maio de 2018. 

Durante esse período, os elementos que integram o processo, foram disponibilizados para 

consulta, no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, e no sítio eletrónico do Município. 

Durante esse mesmo período, os interessados puderam fazer observações ou sugestões 

mediante a entrega de requerimento, por correio ou através de correio eletrónico, 

devidamente identificado, e dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima.  
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O Período de Discussão Pública referente à Alteração do PDM, no âmbito do RERAE, foi 

anunciado das seguintes formas:  

 Publicação de Aviso no Diário da República, de 03 de abril de 2018; 

 Publicação de Aviso no Jornal “Alto Minho”, de 05 abril de 2018; 

 Publicação no sítio oficial do município. 

 

Publicação de Aviso no Diário da República 

Aviso n.º 4366/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 65, em 3 de abril de 

2018: 
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Naquele prazo de 30 dias, poderao os interessados remeter, por escrito, 
as suas sugestOes para o Municipio de Ourem, Pra'ta D . Maria II, n .0 1, 
2490-499 Ourem, ou parao endere<;o eletr6nico geral@mail.cm-ourem.pt, 
com a identificayfto do assunto («sugestOes para o projeto de Regula­
menlo de Apoio a Natalidade e a lnfllncia>>). 

7 de maryo de 2018. - 0 Presidente da Cfunara, Luis M iguel Al­
buquerque. 

3! [[8%5 ! 

MUNICiPIO DE PONTE DE LIMA 

Aviso n.' 4365/2018 

Pedido de alteras:ao ao alvar a de loteamento n.0 65/96 
Processo n. 0 28/95 

Discussilo publica 

Eng.0 Victor Manuel Alves Mendes, Presidente cia Cfunara Municipal 
do concelho de Ponte de Lima: 

0 Municipio de Ponte de Lima torna pUblico, para efeitos do dis­
posto no n.0 2, do artigo 27.0 , conjugado com o n.0 2, do artigo 22.0 , do 
Decreto-Lei n .0 555/99, de 16 de dezernbro, alterado e r epublicado pelo 
Decreto-Lei n.0 136/2014, de 9 de setembro, e artigo 5.0 , do Regulamento 
Mwricipal de Edifica,Oes do Concelho de Ponte de Lima (publicado na 
2.' sene do Diario da Repllb/ica n.' 54, de 18 de mar~o de 20!0), que, 
por deliberayao de 12 de maryo de 2018, e ap6s urn periodo de oito dias 
Uteis, a contar da data da publicayao do presente aviso no D idrio da 
RepUblica, 2 .a serie, e aberto urn periodo de discussao pUblica durante 
15 dias uteis, respeitanle ao pedido de alteraqfio do lote n.0 3, titulado pelo 
alvani de loteamento n.0 65/96, concedido a firma 1\uilima - Empreen­
dimentos Turist:icos do Vale do Lima, S . A . e requerido por Agost:inho 
Nogueira de Lima e Maria Isabel Gomes Cerqueira, contribuintes :fiscais 
n ." !04 9 !9 060 e !74 7 !5 366, proprietfuios do referido !ole. 

Finalidade do pedido: Fazer constar que para o referido lote e alterada 
a area do res do chao de 172,00 m2 para a 130,00 m 2, a area do piso 1 de 
98,00 m' rara 212,50 m' , a area total de constru~iio de 270,00 m' para 
342,50 m , a area de implantaqfio de ! 72,00 m' para 212,50 m', volu­
metria de 8 10,00 m3 para 1.027,50 m3

, 2 pi sos acima da cota de soleira 
(considerando a cota de soleira a cota do armamento existente), fixar a 
circea em 6,50 m e a construyfto de urna piscina com a area 32,00 m2

, 

mantendo-se os restantes parfunetros urbanisticos . 
Durante o periodo de discussao pUblica acim a fixado, podem os 

interessados consultar o r espetivo processo administrative junto dos 
Serviyos Administrativos da Divisao de Obras e Urbanismo desta Ca­
mara Municipal . 

As sugestOes, reclamayOes ou observay(Ses que, eventualmente, ve­
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas atraves de requerimento 
escrito dirigido ao Presidente da Cfunara Mwricipal, devendo no mesmo 
constar a identifi.cayao e o ender~o dos seus autores e a qualidade em 
que as apresentam. 

14 de maryo de 2018. - 0 Presidente da Camara Municipal, Victor 
Mendes, Eng.0 

3! !2!5279 

Aviso (extrato) n.' 4366/2018 

Altera~t3o ao Plano Dir etor Municipal no a mbito do Regime 
Exceciona lde Regulariz a~t3o 

das At ividades Econ6micas (RERAE) 

Discussilo Publica 

Vi tor Manuel Alves Mendes, Presi dente da Cfunara Municipal de 
Ponte de Lima, torn.a pUblico, em curnprimento do dis}X>sto n o n.0 1 do 
artigo 89.0 do Decreta-Lei n.0 80/2015 de 14 de maio (Regime Juridico 
dos Instrumentos de Gestil.o Territorial), que a Cfunara Municipal de 
Ponte de Lima, em reun.iao pUblica 27 de outubro de 201 7 e 26 de fe­
vereiro de 2018, deliberou dar inicio ao processo de alterayao do Plano 
Diretor Mwllcipal de Ponte de Lima no fun bito do Regime Excecional 
de Regulariza~o de Atividades Econ6micas (RERAE) e proceder a 
abertura do p eriodo de discus sao pUblica, r espetivamente. 

Assim, para curnprimento do disposto no n .0 2 do artigo 12 .0 do 
Decreto-Lei n .0 165/2014, de 5 de n ovembro, comwrica-se que se 
encontra aberto o periodo de discussao pUblica, para fonnulayao de 
reclamayOes, observayOes ou sugestOes, por urn prazo de 20 dias, con -

Diario da Republica, 2. "serie - N. ' 65 - 3 de abril de 2018 

tados a partir do quinto dia seguinte a publicayao do aviso no Didrio 
da RepUblica. 

Torna ainda pUblico, que os elementos relatives ao procedimento de 
altera(j:fio do Plano Diretor Mwllcipal no funbito do RERAE encontram­
-se disJX>niveis para consulta no Balcao Unico do Mwricipio de Ponte 
de Lima, sito n o edificio dos Payos do Concelho, nas horns nonnais de 
expediente, e na p3gina da Internet do Mwricipio de Ponte de Lima. 

Durante esse periodo, qualquer interessado, pcxlera apresentar por 
escrito, as suas observayOes, sugestOes ou pedidos de esclarecimento, 
dirigidas ao Presidente cia Cfun.araMunicipal de Ponte de Lima - Pra~a 
da Republica, 4990 -062 Ponte de Lima, ou por correio eletr6nico (ge­
ral@cm-pontedelima.pt). 

15 de m aryo de 2018 . - 0 Presidente da Cfunara Municipal, Victor 
M endes, Eng. 

Deli be ra9ao 

4. 15 - Decisao de alterayao no funbito do RERAE e discussao 
pUblica. A Cfunara Mwricipal deliberou por unanimidade autorizar 
a abertura do Periodo de Discussao PUblica pelo periodo de 20 elias, 
para os processes RERAE: p edido de licenciamento de estabeleci­
mento industrial, no qual e requerente Carpintaria Irmaos Pinto da Silva 
L." - Plano de Urbanizaqfio de Fontao e Arcos; pedido de licenciamento 
de estabelecimento industrial, no qual e requerente Granicris6stomos 
Soci edade de Construyao Civil L. da - Plano de Urbaniza~ao do Freixo; 
pedido de hcenciamento de estabelecimento industrial, no qual e reque­
rente lnerbritas, Trans fonnayao de Granites, S. A. - Plano Diretor 
Municipal; pedido de licenciamento de estabelecimento industrial, no 
qual sao requerentes Joao Guerra e Filhos L.da e Prego & Fernandes, 
Extraqao de PedraL."- Plano de Urbanizaqao das Oficinas de Cantaria 
das Pedras Finas. 

Reuniao de Cfun.araMunicipal de 26 de fevereiro de 20 18. - AChefe 
de Divisao/DAF, Sofia Ve/ho, Dra. 

Delibera9ao 

3. 12 - Abertura do procedimento de alteraqao parcial do Plano Dire­
tor Mwricipal de Ponte de Lima, nos tennos do artigo ! !8.0 DO RJIGT 
(Decreto-Lei n.0 80/2015, de 14 de maio)- fev. 2016, eo consequente 
estabelecimento de medidas preventivas, para o pedido de regulariza98.o 
da altera(j:8.0 de estabelecimento industrial - Aprova(j:8.0. A CfunaraMu­
nicipal deliberou por unanimidade aprovar a abertura do procedimento 
de alterayao parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, nos 
tennos do artigo ! !8.0 do RJIGT (Decreto-Lei n .0 80/20! 5, de ! 4 de 
maio), e o consequente estabelecimento de medidas preventivas, para 
o pedido de regularizayao da alterayao de estabelecimento industrial, 
no qual e requerente a finna Inerbritas, Transformayao de Granites, SA. 
Mais deliberou JX>I unanimidade estabelecer o prazo de 15 elias Uteis 
contados a partir cia publicayao no Didrio da RepUblica, para a partici­
payao pUblica, em cumprimento do disJX>sto no n .0 2 do artigo 88.0 do 
RJIGT (Decreto-Lei n ." 80/2015, de !4 de maio), fixando em 6 meses 
o prazo para a elaborayao da alterayfio. 

Rewriao de C1imara Mwricipal de 27 de outubro de 2017. - AChefe 
de Divisao/DAF, Sofia Velho, Dra. 

6[[2!55 !3 

Aviso n. ' 4367/2018 

Pedido de altera-;ao ao alvara de loteamento n.0 2/10 
Processo n. o 4/10 

Discussao publica 

Eng. Victor Manuel Alves Mendes, presidente da Cfunara Municipal 
do Concelho de Ponte de Lima: 

0 Municipio de Ponte de Lima torna pUblico, para efeitos do dis­
posto no n.0 2, do artigo 27.0

, conjugado com o n.0 2, do artigo 22.0 , 

do Decreto-Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado 
pel o Decreto-Lei n ° 136/2014, de 9 de setembro, e artigo 5.0 , do Re­
gulamento Municipal de EdificayOes do Concelho de Ponte de Lima 
(publicado na 2.a serie do Didrio da R epUblica n.0 54, de 18 de maryo 
de 20!0), que, por delibera~o de 12 de mar"' de 20! 8, e ap6s urn 
periodo de oito dias Uteis, a contar da data da publicayao do presente 
aviso no Dil.lrio da RepUblica, 2.a serie, e aberto urn periodo de discussao 
pUblica durante 15 dias Uteis, respeitante ao pedido de alterayao do lote 
n .0 8, titulado pelo alvara de loteamento n .0 2/10, concedido as finnas 
Larlima - Sociedade Imobiliaria, S. A., Rio Sul - Empreendimentos 
Imobiliarios, L.da, e Santa Casa da MisericOrdia de Ponte de Lima e 
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Publicação de Aviso no Jornal “Alto Minho” de 5 de abril de 2018 
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Divulgação no sítio oficial do município na internet (www.cm-pontedelima.pt) 

“Inicio” → “Balcão online” → “Editais” → “Discussão Pública” → “Alteração ao PDM” 
 

 

 

(http://sig.cm-pontedelima.pt/WebSIG/sig/), no separador “Ordenamento do Território 

 

  



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA| 8 

 

 

3 – PARTICIPAÇÕES 

No âmbito do período de Discussão Pública foi recebido um pedido de esclarecimento. 

 

 

 

 

 

A participação identificada com o registo interno n.º 11330, no nome de Sérgio Varajão, tem 

como objeto a solicitação de informações adicionais. O pedido de esclarecimento não originou 

alteração da proposta 

De acordo com o previsto no n.º 8 do artigo 77.º do RJIGT, findo o período de discussão 

pública, a Câmara Municipal de Ponte de Lima divulga os respetivos resultados. Deste modo, a 

proposta de Alteração ao PDM, submetida a discussão pública poderá constituir a versão final 

da proposta a ser submetida à Assembleia Municipal para aprovação. 

 

 

 

N
º 

D
E

 
E

N
T

R
A

D
A

 

NOME DO 
REQUERENTE 

Contato 

11330/18 Sérgio Varajão 
Sergio_varajao@hotmai
l.com 
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